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DECRETO NO 4842 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016
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O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e CONSIDERANDO a necessidade da compatibilidade entre os Planos

(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual) para o

exercício financeiro de 20t7, no atendimento ao inciso I do artigo 50 da Lei Federal no

101/2000;

DECRETA

4ft. 10 - Fica compatibilizado os valores das metas constantes dos anexos

das prioridades e metas da administração que fazem parte do Plano Plurianual e da Lei

de Diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2017.

Aft. 20 - A compatibilidade de que trata o artigo anterior é em função da

adequação de valores aprovados pela Lei do Orçamento Anual no 136312016, para o

exercício em questão, de acordo com o previsto no $ 20 do Art. 7o da Lei do Plano

Plurianual J1o LtB6l20I3 e no parágrafo único do Aft. 25 da Lei de Diretrizes

Orçamentárias no 1347 12016.

Aft. 30 - Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a proceder as

adequações necessárias.

Aft. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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